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COMUNICADO

 

Ao(À) Senhor(a) Docentes, Técnicos e Discentes do Ins�tuto de Biologia

 

A Comissão Eleitoral esclarece que, seguindo a decisão firmada na 4º reunião ordinária de 2021 do
Conselho do Ins�tuto de Biologia realizada no dia 27 de maio de 2021, não está permi�do a realização
de campanha eleitoral, pelos candidatos ou mesmo por seus apoiadores, durante as aulas da
graduação e pós-graduação. Sendo assim, a divulgação das candidaturas deverá ser realizada
exclusivamente nos períodos extraclasse.

Como disposto no Ar�go 9º - Inciso 2 (Edital DIRINBIO no. 01/2021, Capítulo V), fica liberada aos
candidatos a u�lização de e-mails não-ins�tucionais, redes sociais, plataformas digitais de divulgação de
conteúdos audiovisuais e disposi�vos digitais de troca de mensagens para a divulgação de suas
campanhas e propostas aos eleitores.

Relembrando também que, como previsto no Ar�go 9º - Inciso 3, cada candidato poderá solicitar à
Comissão Eleitoral o envio de até 3 (três) e-mails aos eleitores, contendo textos e outros matérias para
divulgação das campanhas eleitorais. O material poderá ser encaminhado ao e-mail da Comissão Eleitoral
(consultaeleitoral@inbio.ufu.br) entre os dias 07 de julho e 05 de agosto de 2021. As campanhas
eleitorais deverão se encerrar até o dia 05 de agosto de 2021

 

15 de julho de 2021

 
Alan Nilo da Costa 

Presidente da Comissão Eleitoral para Eleição de Diretor do Ins�tuto de Biologia 
PORTARIA DIRINBIO Nº 12, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Documento assinado eletronicamente por Alan Nilo da Costa, Membro de Comissão, em
15/07/2021, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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